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Acordam os juízes da 3.ª secção do Tribunal da Relação do Porto:

I.

A..., SA, nos autos melhor id., apresentou junto do BNI requerimento de injunção
contra AA, nos autos igualmente melhor id., concluindo pedindo o pagamento da
quantia de 935,19 €, respeitante a Capital: € 807,80, Juros de mora: € 50,98 e Taxa de
Justiça paga: € 76,50.

Alegou para o efeito e em síntese a celebração de contrato com consumidor, de
fornecimento de bens ou serviços, referente ao período compreendido entre
05.12.2019 e 30.08.2024. Mais alega que: “a Requerente é uma sociedade que se
dedica, além do mais, à exploração e prestação de serviços na área do parqueamento
automóvel; no âmbito da referida exploração, a Requerente adquiriu e colocou, em
vários locais da cidade de MATOSINHOS, máquinas para pagamento de
estacionamento automóvel, com a indicação dos preços e condições de utilização dos
mesmos; a Requerida é proprietária do veículo automóvel com a matrícula ..-ZM-..;
enquanto utilizadora do referido veículo, a Requerida estacionou o referido veículo, nos
vários parques de estacionamento que a Requerente explora na cidade de
MATOSINHOS, sem se dignar a proceder ao pagamento do tempo de utilização,
conforme regras devidamente publicitadas no local, o que sucedeu nos lugares melhor
discriminados na petição. Donde, o total do valor em dívida ascende a € 807,80, que a
Requerida, apesar das inúmeras insistências da Requerente, se vem recusando a
pagar até hoje.

Indicou como Tribunal competente em caso de distribuição: Tribunal Judicial da
Comarca do Porto - Unidade Central de Matosinhos.

A requerida deduziu oposição, vindo os autos à distribuição, sendo os autos tramitados
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como acção especial para o cumprimento de obrigações pecuniárias.

Foi então proferido despacho, determinando a notificação à A. para “esclarecer o título
(acordo, contrato) no qual assenta a sua legitimidade substantiva para peticionar as
quantias em causa, mais devendo juntar aos autos o respectivo título.”.

Veio a A. juntar o título de concessão, desde logo alegando que: “(…) contra o vertido
no referido contrato, a A. não exerce a atividade de manutenção e fiscalização dos
parqueamentos, estando tal atividade reservada à autarquia e demais autoridades
administrativas; ao contrário do referido no nome do contrato de concessão e respetiva
epígrafe, a A... SA., não efetua atos de fiscalização, nem comina coimas ou multas por
incumprimento, tarefa que está exclusivamente atribuída às autoridades públicas de
fiscalização do espaço rodoviário da cidade. (…) Donde, os montantes cobrados pela
A... SA., não consubstanciam a aplicação de quaisquer coimas, nem a empresa
processa quaisquer infrações praticadas pelos utentes dos parqueamentos, limitando-
se a cobrar uma contraprestação pela utilização dos parques de estacionamento
automóvel na cidade de Matosinhos, devidamente delimitados e assinalados.”

Juntou documento denominado “Contrato de concessão Gestão, exploração,
manutenção e fiscalização dos lugares de estacionamento pago na via pública e de
dois parques públicos de estacionamento para viaturas”, outorgado com o Município ...,
representado pelo presidente da Câmara, “em execução da deliberação da Câmara
Municipal”.

Foi, então, julgada verificada a excepção dilatória de incompetência absoluta do
Tribunal e declarado o tribunal comum incompetente em razão da matéria para
apreciar o mérito da acção, sendo competente o Tribunal Administrativo e Fiscal do
Porto.

É dessa decisão que foi interposto o presente recurso, pela Autora, que formula as
seguintes conclusões:

a) Vem o presente recurso apresentado contra a Douta Sentença A Quo, que decidiu
julgar a incompetência material do Juízo Local Cível de Matosinhos, para cobrança dos
créditos da Autora.

b) No âmbito da sua atividade, a A. celebrou um contrato de concessão com a Câmara
Municipal ..., através do qual lhe foi cedida a exploração particular de zonas de
estacionamento automóvel na cidade sem cedência de quaisquer poderes de
autoridade, ou de disciplina.

c) No seguimento deste contrato de exploração, a A... adquiriu e instalou em vários
locais da cidade de Matosinhos, dispendiosas máquinas para pagamento dos tempos
de estacionamento automóvel, para as quais desenvolveu o necessário software
informático.

d) Enquanto utilizadora do veículo automóvel ..-ZM-.., a R, estacionou o mesmo em
diversos Parques de Estacionamento que a A. explora comercialmente na cidade de
Matosinhos, sem, contudo, proceder ao pagamento dos tempos de utilização, num total
em dívida de € 807,80 que a R. recusa pagar.

e) Para cobrança deste valor, a A. viu-se obrigada a recorrer aos tribunais comuns,
peticionando o seu pagamento, pois a sua nota de cobrança está desprovida de força
executiva, não podendo, portanto, dar lugar a um imediato processo de execução, seja
administrativo, seja fiscal.

f) A natureza jurídica da quantia paga pelos utentes em contrapartida da prestação do
serviço de parqueamento é a de um preço e não de um encargo ou contrapartida fiscal
ou tributária.

g) As ações intentadas pela A. contra os proprietários de veículos automóveis
inadimplentes, que não tenham procedido ao pagamento dos montantes devidos, não
se inserem em prorrogativas de autoridade pública munida de ius imperii, mas sim no
âmbito da gestão enquanto entidade privada.

h) A Recorrente ao atuar perante terceiros, não se encontra munida de poderes de
entidade pública, agindo como mera entidade privada, pelo que, contrariamente ao
entendimento do Tribunal “a quo”, o contrato estabelecido entre si e os automobilistas,



relativo à utilização dos parqueamentos explorados, é de natureza privada, cuja
violação é suscetível de fazer o utilizador incorrer em responsabilidade por
incumprimento do contrato.

i) A doutrina qualifica este tipo de contrato como uma relação contratual de facto - em
virtude de não nascer de negócio jurídico - assente em puras atuações de facto, em
que se verifica uma subordinação da situação criada pelo comportamento do utente ao
regime jurídico das relações contratuais, com a eventual necessidade de algumas
adaptações.

j) O estacionamento remunerado, apresenta-se como uma afloração clara da
relevância das relações contratuais de facto e a relação entre o concessionário e o
utente resulta de um comportamento típico de confiança.

k) Comportamento de confiança, que não envolve nenhuma declaração de vontade
expressa, e sim uma proposta tácita temporária de um espaço de estacionamento,
mediante retribuição.

l) Proposta tácita temporária da A., que se transforma num verdadeiro contrato
obrigacional, mediante aceitação pura e simples do automobilista, o qual, ao estacionar
o seu automóvel nos parques explorados pela A., concorda com os termos de
utilização propostos pela A., amplamente publicitados no local.

m) O conceito de relação jurídica administrativa pode ser tomado em diversos
sentidos, seja numa aceção subjetiva, objetiva, ou funcional, sendo certo que nenhuma
das acessões permite englobar a presente situação.

n) Caso contrário, teríamos de entender como públicas quaisquer relações jurídicas, já
que todo o interesse de regulação, é em si mesmo um interesse público e nessa
medida, tudo seria público, até à mais ténue e simples regulamentação de relações
entre particulares, desde que geradoras de direitos e obrigações suscetíveis de ser
impostos coativamente.

o) A A... SA., não efetua atos de fiscalização, não tendo poderes para autuar coimas
ou multas por incumprimento das regras estradais, tarefa que está exclusivamente
atribuída às autoridades públicas de fiscalização do espaço rodoviário da cidade.

p) Nos termos do disposto no artigo 2º do DL 146/2014 de 09 de outubro, a atividade
de fiscalização incide exclusivamente na aplicação das contraordenações previstas no
artigo 71º do Código da Estrada, o qual estabelece as coimas aplicáveis às infrações
rodoviárias ali identificadas.

q) Quaisquer infrações ou coimas que devam ser aplicadas aos automobilistas
prevaricadores de regras estradais, ficam a cargo da Autarquia, sem qualquer
intervenção ou conexão com a atividade da empresa concessionária.

r) Entender que os tribunais competentes são os administrativos e de entre estes os
fiscais, corresponde a esvaziar de utilidade o Contrato de Concessão de Exploração
dos Parqueamentos, por retirar à concessionária o poder de reclamar judicialmente os
seus créditos.

s) Institucionalizar este entendimento, irá fomentar do incumprimento das obrigações
dos automobilistas, que cientes da impossibilidade de cobrança coerciva dos valores
devidos pelo estacionamento dos seus veículos, cedo deixarão de cumprir semelhante
obrigação.

t) Fundamental é que a Recorrente carece, em absoluto, de poderes de autoridade,
fiscalização ou ordenação efetiva, apenas podendo registar os incumprimentos de
pagamento e tentar recuperar judicialmente, sem acesso direto a um título executivo,
os valores que tiverem sido sonegados, em violação da relação contratual de
confiança, pelos utentes.

u) Não estando em causa a natureza pública do contrato celebrado entre a Câmara
Municipal e a A... SA., não pode, contudo, este primeiro contrato, contagiar, ou ser
equiparado, aos posteriores contratos tacitamente celebrados entre a A... e os utentes,
pois tais contratos têm natureza privada.

v) Refira-se finalmente que, ainda que se entenda estarmos perante a prestação de
serviços de natureza pública, o que apenas se concebe para mero efeito de raciocínio,



as competências dos tribunais administrativos e fiscais estão definidas no artigo 4.º do
ETAF (Lei 13/2002, de 19 de fevereiro, aplicável nestes autos na redação introduzida
pela L 114/2019, de 12 de setembro, que introduziu a alínea e) ao nº 4 do Art.4º do
E.T.A.F).

w) Nos termos dessa alínea, “estão… excluídas do âmbito da jurisdição administrativa
e fiscal a apreciação de litígios emergentes das relações de consumo relativas à
prestação de serviços públicos essenciais, incluindo a respetiva cobrança coerciva”.

x) Da exposição de motivos da Proposta de Lei nº 167/XIII-4ª, que esteve na origem da
L 114/2019, consta: “A necessidade de clarificar determinados regimes, que originam
inusitadas dificuldades interpretativas e conflitos de competência, aumentando a
entropia e a morosidade, determinaram as alterações introduzidas no âmbito da
jurisdição. Esclarece-se que fica excluída da jurisdição a competência para a
apreciação de litígios decorrentes da prestação e fornecimento de serviços públicos
essenciais. Da Lei dos Serviços Públicos (Lei n.º 23/96, de 26 de julho) resulta
claramente que a matéria atinente à prestação e fornecimento dos serviços públicos aí
elencados constitui uma relação de consumo típica, não se justificando que fossem
submetidos à jurisdição administrativa e tributária; concomitantemente, fica agora clara
a competência dos tribunais judiciais para a apreciação destes litígios de consumo.”

y) O serviço de estacionamento não é um dos serviços elencados no Art.1º nº 2 da L
23/96, mas, tal como ocorre nos serviços públicos essenciais, a relação entre o
prestador do serviço e o utente é uma relação de direito privado. Veja-se por tudo, o
Douto Acórdão da Veneranda Relação de Lisboa de 18.12.2024, proferido no âmbito
do Processo 16685/24.0YIPRT da 8ª Secção.

z) Conforme Pedro Gonçalves, é o direito privado que se aplica às relações de
prestação de serviços públicos, mesmo quando o serviço público é gerido pela própria
Administração.

MAL ANDOU, ASSIM, O TRIBUNAL “A QUO” AO DECLARAR-SE INCOMPETENTE
EM RAZÃO DA MATÉRIA, POIS, O TRIBUNAL RECORRIDO É O COMPETENTE,
MOTIVO PELO QUAL FORAM VIOLADOS, ENTRE OUTROS, OS ARTIGOS 96º, AL.
A), 278º, NR.1 AL. A),

577º AL. A) E 578º DO CPC, QUER O ARTIGO 4º NR.1, AL. E) DO ETAF, QUER
AINDA O ARTIGO 40º DA LEI 62/2013 DE 26 DE AGOSTO.

Conclui pedindo a substituição da sentença recorrida por outra, que julgando
competente o Juízo Local Cível de Matosinhos, ordene o prosseguimento dos autos.

Respondeu a recorrida, pugnando pela manutenção da decisão, não deixando de
anotar que a al. e do nº 4 do art. 4º do ETAF apenas e só é aplicável aos serviços
públicos essenciais, que não é o caso, já que estes estão taxativamente tipificados no
art. 1º nº 2 da Lei nº 23/96 de 26/07 (na sua última versão (Lei n.º 51/2019, de 29/07)),
sendo certo que neles não fazem parte o serviço em causa nestes autos.

Cumpre decidir, colhidos os vistos.

II.

Considerando que o objecto do recurso, sem prejuízo de eventuais questões de
conhecimento oficioso, é delimitado pelas suas conclusões (cfr. arts. 635º, nº 4, e 639º,
nº 1, do C.P.C.), é uma única a questão a tratar,

A questão a avaliar nesta acção é de natureza essencialmente jurídica, relevando, em
termos fácticos, o próprio conteúdo do primeiro articulado e os contornos do pedido e
da causa de pedir aí desenhados.

Ora, impõe-se desde logo avançar que intende a A. cobrar à Ré um valor máximo
diário pelos períodos de utilização de estacionamento não pago, em razão da
exploração de parques/lugares de estacionamento ao abrigo de um contrato de
concessão celebrado com a Câmara ..., sendo esta quem define as regras dessa
exploração.

É que a exploração e concomitante cobrança pela A., respeitando a domínio público, é
feita ao abrigo do disposto no contrato de concessão celebrado com a edilidade, sendo
que bem assim as tarifas cobradas aos utentes são definidas por via do Regulamento



Municipal das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada no Concelho de
Matosinhos publicado em DR de 8 de março de 2016 – II Série (com sucessivas
alterações).

A questão a decidir foi já analisada com acerto, adequação técnica e coincidência de
solução, pelo tribunal da Relação de Lisboa, nos Acórdãos de 20.10.2009
(6149/08.4YIPRT.L1-7) e 22.04.2010 (1950/09.4TBPDL.L1-2), ambos em http://
www.dgsi.pt.

Aqui se convoca, desde logo, o excerto daquele primeiro citado: «o contrato de
concessão celebrado entre o Município (...) e a recorrente é um contrato de direito
público, nos termos do qual o Município (...), munido de jus imperii, adjudicou àquela, a
concessão, exploração, gestão e manutenção de quarenta e dois parquímetros na
cidade (…). Sobre esta matéria, compete à Câmara deliberar no âmbito da
organização e funcionamento dos seus serviços e no da gestão corrente, nos termos
do art. 64.º n.º 1 alínea u) e n.º 6.º alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro (Lei
das Autarquias Locais), alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro.

Considerando a causa de pedir nesta acção, o que está indubitavelmente em causa
envolve a relação jurídica existente entre o Município (…) e a recorrente, na medida
em que tem, na sua génese, a cobrança de uma taxa sancionatória diária pelo
estacionamento não pago pelo recorrido. A este direito de cobrança arroga-se a
recorrente, no âmbito dos poderes que lhe foram conferidos pela concessão
celebrada.

Se bem que se possa alegar que a relação estabelecida entre a recorrente e um
particular difere e dispõe de uma natureza diferente daquela existente entre a
recorrente e a edilidade (…), a verdade é que os actos praticados pela recorrente
não revestem a natureza de actos privados susceptíveis de serem desenvolvidos
por um qualquer particular, mas, ao invés, revestem-se de natureza pública, na
medida em que são praticados no exercício de um poder público, isto é, na
realização de funções públicas no domínio de actos de gestão pública.

Com efeito, o contrato de concessão outorgado entre a recorrente e o Município (…),
rege-se pelo conteúdo das suas disposições e pelas disposições constantes do
Regulamento de Estacionamento de Duração Limitada daquele Município, no qual se
encontram previstos, designadamente, as taxas devidas pelo estacionamento, a
possibilidade daquele Município, nos termos da lei geral, concessionar o
estacionamento de duração limitada a empresa pública ou privada, bem como a
fiscalização do regime previsto no aludido Regulamento e ainda as situações que
configuram ilícitos de mera ordenação social e respectivas sanções.

Por outro lado, e tendo em conta que no âmbito do contrato de concessão celebrado, a
ora recorrente se vinculou expressamente ao cumprimento do aludido Regulamento de
Estacionamento, recai sobre esta o ónus de conformar a sua actuação com o disposto
naquele diploma e agir no âmbito dos poderes que o mesmo lhe confere,
nomeadamente na sua relação com os terceiros particulares que usufruem do
estacionamento concessionado e como tal passam a estar sujeitos às suas respectivas
regras e condições.

Confrontem-se já, nos termos do DL citado, do qual faz eco o Regulamento Municipal
respectivo, acessível na página da internet do Município, os meios coercivos e as
interdições, como claras manifestações do poder do Estado, estabelecidos no quadro
do ordenamento/regime do estacionamento de duração limitada, em cujo contexto a
Apelante intervém e de cujo quadro nunca enjeitou aproveitar-se, como se vê,
claramente, por exemplo do valor reclamado.

Tem-se assim por simplificadora e enviesada a tentativa de estreitar e converter a
relações tão só de direito privado a complexa relação constituída através da
concessão.

Sempre a «concessão» remete a dois domínios de intervenção: o externo, do
concessionário e o interno e essencial, do concedente, já que se reconduz a uma
autorização ou permissão de uma actividade “em vez de outrem”. Num tal contexto, o
concessionário permanece obrigado pelos contornos e conteúdos do que lhe é
atribuído. E, de entre estes, vários ultrapassam as meras intervenções privadas,
reconduzindo-se: a interdições, ao exercício próprio de actividade sancionatória e à
regulação unilateral e não negociada, antes exercida em nome da legitimidade
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democrática e de um poder de soberania de natureza executiva.

Mais incontestável se patenteia o desequilíbrio, a natureza realmente não contratual da
relação com o utente, na tese doutrinal da recorrente, que convoca uma actuação de
facto geradora de uma relação que tem pouco de contratual e mais de mero
enquadramento da realidade ou do evento consumado, que denomina de «relação
contratual de facto». Nessa medida, o utente nem estabelece um contrato comum,
sendo que antes usa o espaço de estacionamento com determinados efeitos jurídicos
inerentes pré-estabelecidos em Regulamento Municipal, para mais quando a entidade
cobra antes que um preço uma taxa, já que tem por detrás de si um conjunto de
mecanismos e regras impositivas emanadas de um órgão da administração local e não
um qualquer processo de formação da vontade negocial.

Conclui-se, pois, que o objecto da presente acção se origina no quadro de uma relação
jurídica materialmente administrativa, sem que a atribuição de faculdades de
intervenção a empresa privada convole a relação para o domínio jus privatístico, já que
o regime que regula os contornos da actividade cedida se submetem, manifestamente,
a um estatuto substantivo de direito público.

Estamos perante uma relação entre a A. e R., no âmbito de uma concessão celebrada
com a Município .... Aquela por força da dita concessão cobra os utentes um
determinado valor pela ocupação da via pública – estacionamento. Quem define as
regras de tal exploração é o município e não a A.. As diversas tarifas são definidas por
regulamento municipal que é obrigatoriamente publicado em Diário da República.

A responsabilidade para definir o estacionamento de veículos nas vias públicas e
demais lugares públicos é de natureza pública, constituindo atribuição das Câmaras
(cfr. artigo 33.º, nº 1, alínea rr) da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro) podendo, em
contrapartida, exigir dos utentes o pagamento de uma taxa previamente determinada.

Em face do exposto, a actividade que a A. leva a cabo, exploração dos espaços de
estacionamento nas vias públicas e demais espaços públicos prossegue fins de
interesse público, estando, por conseguinte, munida dos necessários poderes públicos
de autoridade.

Em conclusão, estamos perante uma relação, entre a A. e R., que tem natureza
administrativa.

Tendo por assente, estes considerandos, nada mais resta do que afirmar que os
tribunais comuns são incompetentes em razão da matéria para conhecer da causa.

De harmonia com o disposto no artigo 212.º, N.º 3 da Constituição da República
Portuguesa compete aos tribunais administrativos e fiscais o julgamento das acções e
recursos contenciosos que tenham por objecto dirimir os litígios emergentes das
relações jurídicas administrativas e fiscais.

Trata-se de matéria que cai na previsão da alínea o) do n.º 1 do artigo 4º do ETAF,
cabendo, por isso, na esfera de competência dos tribunais administrativos e
fiscais.

Confronte-se já a jurisprudência no mesmíssimo sentido após a convocada redacção
do ETAF. Cfr. Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 28.01.2025, Processo
69243/24.8YIPRT.P1, acessível em https://jurisprudencia.pt/acordao/231143/; Acórdão
Tribunal da Relação de Évora 42536/24.7YIPRT.E1, de 16.12.2024, relatado pela Des
MARIA JOÃO SOUSA E FARO, acessível na base de dados da dgsi; Tribunal da
Relação de Évora de 30.01.2025, Processo 42537/24.5YIPRT.E1, https://
jurisprudencia.pt/acordao/231023/.

Neste mesmo sentido decidiu já o Tribunal de Conflitos, por Acórdão de 25-11-2010, na
base de dados da dgsi, com o seguinte Sumário: I -A competência material do tribunal
afere-se pela relação jurídica controvertida, tal como é configurada na petição inicial. II
- Nos termos do artigo 1, do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, os
tribunais administrativos são os competentes para o julgamento das acções que
tenham por objecto dirimir litígios emergentes de relações jurídicas administrativas. III -
Por relações jurídicas administrativas devem entender-se aquelas em que um dos
sujeitos, pelo menos, seja uma entidade pública ou uma entidade particular no
exercício de um poder público, actuando com vista à realização de interesse público
legalmente definido. IV - Assim, compete à jurisdição administrativa conhecer de uma
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acção especial para cumprimento de obrigações emergentes de contrato, na qual a
autora, concessionária da exploração e manutenção de parques de estacionamento
em espaços públicos, em conformidade com determinado regulamento municipal, pede
a condenação da ré no pagamento de quantias, devidas pela utilização desses
parques.

Aqui nos remetemos, data venia, àquela decisão: «Conforme ensina o Prof. Manuel de
Andrade, a competência do tribunal "afere-se pelo quid disputatum, em antítese com
aquilo que será mais tarde o quid decisum" (in Noções Elementares de Processo Civil,
1979, p. 91).

Por sua vez, o Tribunal dos Conflitos e a Secção de Contencioso Administrativo do
STA têm reiteradamente afirmado que a competência em razão da matéria se afere em
função dos termos em que a acção é proposta - cfr, a título de exemplo, os acórdãos
do T. Conflitos de 91.01.31 (AD 361) e de 2007.05.17 (proc. n° 5107), e, os acórdãos
do STA de 93.05.13 (proc. n° 31478), de 96.05.28 (proc. nº 39911), de 99.03.03 (proc.
n° 40222), de 99.03.23 (proc. n° 43973), de 99.10.13 (proc. n° 44068) e de 2000.09.26
(proc. n° 46024).

Neste caso, atentos os termos em que a acção é instaurada, julgamos ser de concluir
que a competência para dela conhecer pertence aos tribunais da jurisdição
administrativa e fiscal, concretamente aos tribunais tributários.

A Autora, B…, SA, na qualidade de concessionária, por força de vários contratos de
concessão celebrados com a Câmara Municipal 1... para fornecimento, instalação e
exploração de parquímetros colectivos, em zonas de estacionamento de duração
limitada, na cidade ..., pretende, através da acção, que a Ré, C… Lda, seja condenada
a: Pagar-lhe a importância de 421,72 euros, acrescida de juros legais, correspondente
aos montantes devidos pelo estacionamento de uma viatura da Ré em zona reservada
para esse efeito, abrangida pela concessão.

Funda este pedido no facto de a Ré não ter procedido, em várias datas, que indica, ao
pagamento do tempo de utilização do lugar de estacionamento.

Atentos os termos da própria petição e os documentos juntos com a mesma, estamos
perante a utilização, assegurada pela Câmara, de um bem do domínio público (os
lugares de estacionamento), mediante o pagamento de certa prestação. A prestação
patrimonial correspondente ao uso de um bem como este constitui uma taxa, em
conformidade com o disposto nos art°s 30, nº 2 e 4°, n° 2, da Lei Geral Tributária
aprovada pelo DL n° 398/98, de 17.12. Essa taxa encontra-se prevista na alínea g) do
art° 19º da Lei n° 42/98, de 06.08 (Lei da Finanças Locais), e, no que toca a situação
concreta em análise, este expressamente contemplada nos artºs 24° e 25° do
Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada[1] de ..., publicado
no DR II série, de 2004.06.01, n° 128, apêndice 71/2004 (cfr. fls. 34 a 39 dos autos).

Neste caso, não lhe é retirada essa natureza pelo facto de ser uma entidade privada -
a Autora - que procede a respectiva cobrança. Tal cobrança só ocorre por força da
referida concessão de fornecimento, instalação e exploração de vários parquímetros
na cidade ..., sendo que a Câmara não deixa de recolher a receita nos seus cofres,
ainda que parte (cfr. fls. 25 e 26 dos autos).

A questão que aqui este em causa tem, assim, natureza fiscal, na medida em que,
segundo uma tese ampliativa, a mais seguida na jurisprudência (em oposição a uma
tese restritiva), para decidir o litigio há que fazer a interpretação e aplicação de normas
de direito fiscal sobre matéria respeitante ao exercício da função tributária da
Administração Pública Cfr., a este propósito, Cons. Jorge Lopes de Sousa, in Código
de Procedimento e de Processo Tributário anotado e comentado, 2006, I volume, p.
220 e 221, onde são citados vários arestos da Secção de CA deste STA nesse sentido.
E há, então, que acrescentar que, subjacente ao litígio, há uma relação jurídica
tributária, entre a Câmara e a Ré (muito embora aquela não intervenha na acção),
atenta a definição contida no art° 1°, n° 2, da Lei Geral Tributária, nos termos da qual
consideram-se relações juridico-tributárias as estabelecidas entre a administração
tributária, agindo como tal, e as pessoas singulares e colectivas e outras entidades
legalmente equiparadas a estas.

Os Tribunais competentes para conhecer da acção, são, assim, em nosso entender, os
tribunais da jurisdição administrativa e fiscal, concretamente, os tribunais tributários,
face ao disposto no art° 1°, n° 1, do ETAF. (…)
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A competência dos tribunais comuns tem natureza residual, no sentido em que, nos
termos constitucionais e legais Cfr. Artigo 211º («1. Os tribunais judiciais são os
tribunais comuns em matéria cível e criminal e exercem jurisdição em todas as áreas
não atribuídas a outras ordens judiciais»), da Constituição da República Portuguesa, e
art. 66 («São da competência dos tribunais judiciais as causas que não sejam
atribuídas a outras ordem jurisdicional»), do Código de Processo Civil. Em termos
idênticos a este último preceito dispõe o art. 18, nº 1, da Lei Orgânica dos Tribunais
Judiciais., se estende a todas as áreas que não sejam atribuídas a outras ordens
judiciais (G. Canotilho/V. Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3ª
ed. rev., 812). Aos tribunais administrativos, por sua vez, cabe, segundo o preceito
constitucional e legal, apreciar os processos «que tenham por objecto dirimir os litígios
emergentes de relações jurídicas administrativas» Cfr. Artigo 212º («… 3. Compete aos
tribunais administrativos e fiscais o julgamento das acções e recursos contenciosos
que tenham por objecto dirimir os litígios emergentes das relações jurídicas
administrativas e fiscais»), da Constituição da República Portuguesa; e artigo 1º («1.
Os tribunais da jurisdição administrativa e fiscal são os órgãos de soberania com
competência para administrar a justiça em nome do povo, nos litígios emergentes das
relações jurídicas administrativas e fiscais»), do Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais.

E, na falta de clarificação legislativa sobre o conceito de relação jurídica administrativa,
deverá esta ser entendida no sentido tradicional de relação jurídica de direito
administrativo, com exclusão, nomeadamente, das relações de direito privado em que
intervém a Administração.

Assim, temos que os tribunais administrativos serão competentes para dirimir os litígios
surgidos no âmbito das relações jurídicas públicas, devendo como tal considerar-se
«aquelas em que um dos sujeitos, pelo menos, seja uma entidade pública ou uma
entidade particular no exercício de um poder público, actuando com vista à realização
de um interesse público legalmente definido» [J.C.Vieira de Andrade, A Justiça
Administrativa (Lições), 8ª ed., 57/58].

E importa notar, ainda, que, para efeito da determinação da competência material do
tribunal, deve atender-se à relação jurídica, tal como é configurada pelo Autor, na
petição inicial, ou seja, no confronto entre a pretensão deduzida (pedido),
independentemente do seu mérito, e os respectivos fundamentos (causa de pedir)
Neste sentido, veja-se, p. ex. o acórdão deste Tribunal dos Conflitos, de 9.6.10 (Pº
05/10), e a demais jurisprudência e a doutrina, nele citadas.»

A relação jurídica controvertida tal como a configurou a Apelante em termos de
pedido, causa de pedir e natureza dos sujeitos processuais assenta numa
relação jurídica administrativa/fiscal passível de enquadramento na alínea o) do
n.º 1, do artigo 4.º do ETAF, que se debruça sobre a competência material dos
tribunais da jurisdição administrativa e fiscal.

No caso sujeito, em causa a concessão pelo Município ... à A., para exploração,
gestão e manutenção de parques de estacionamento naquela cidade, nos termos
previstos no Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada já
citado…

Ora, por via da concessão, ficou a A. obrigada, perante a concedente, a
assegurar o funcionamento dos referidos parques de estacionamento em
conformidade com o referido Regulamento, cabendo-lhe, em consequência,
exigir o pagamento das “taxas”, nele previstas (cfr. artigo 4º do Regulamento) e
fiscalizar essa utilização pelos interessados, como naquele igualmente se prevê
(16º, última parte do regulamento), sendo certo que vem reclamado o valor
integrante da taxa sancionatória prevista no artigo 19º do mesmo Regulamento.

Assim, é de concluir que, por via da concessão, a A. recorrente foi investida de um
poder público, para a realização de um interesse público, legalmente definido como
sendo o de solucionar o estacionamento no perímetro urbano da cidade de
Matosinhos. E, desde logo, o mero poder de cobrança, irrelevando que não exerça
parte dos actos contratualizados e atinentes a actividades de fiscalização ou
autuação.

Quando o serviço público é atribuído a uma entidade privada do sector privado,
estabelece-se uma relação de colaboração entre a Administração Pública (titular do
serviço) e o gestor do serviço, dado que por meio da concessão dá-se uma delegação



de serviços públicos comerciais e industriais a empresas privadas que executam o
serviço em seu próprio nome e por sua conta e risco, mas submetendo-se à
fiscalização e ao controlo por parte da Administração Pública. Assim, uma empresa
concessionária da exploração e gestão dos serviços públicos municipais atua em
substituição deste, pelo que se trata de uma entidade particular no exercício de um
poder público e atuando com vista à realização de um interesse público, sendo o
contrato de concessão um contrato administrativo[2].

Pelo exposto, pese embora a requerente seja uma entidade privada, certo é que age
no exercício de um poder público pelo que em causa está uma relação jurídica
administrativa.

E não colhe a alegação de desprotecção, já que, obviamente, garantida tutela
jurisdicional à pretensão. No quadro de outra jurisdição, especializada. Não se
alcança, por conseguinte, a que impossibilidade de cobrança se reconduz a
apelante ou qual o incentivo à falta de pagamento. A pretensão da apelante é
tutelada, no quadro de uma ordem distinta de tribunais.

Donde o conflito a que respeitam os presentes autos respeita a uma relação jurídica
administrativa, segundo o conceito dela acima indicado, cabendo a respectiva
apreciação e decisão aos tribunais administrativos, conforme o citado art. 1, do ETAF.

É que, finalmente, como não deixa de reconhecer a recorrente, não está em causa o
fornecimento de um bem ou serviço público essencial, pelo que, como anotado pela
recorrida, não é caso de aplicação da convocada e respectiva alínea do ETAF.

Aqui se convoca, data venia, o Acórdão da Relação de Lisboa, no processo sob a
referência 118584/24.0YIPRT.L1-6, de 23-01-2025, no qual se decidiu que: aos litígios
emergentes de serviço de parqueamento automóvel temporário em parques públicos,
concessionados por um Município, não é aplicável a norma de exclusão da
competência dos Tribunais Administrativos prevista no art.º 4º, nº 4, al. e) do ETAF.
Antes se aplica a norma de atribuição de competência aos Tribunais Administrativos
estabelecida no art.º 4º nº 1, al. e) do ETAF, por o litígio ter por base um contrato com
génese em contrato submetido a regras de contratação pública.

Bem assim que: a esta vista, os Tribunais Cíveis são materialmente incompetentes
para apreciar e decidir um litígio emergente na falta de pagamento de serviços de
parqueamento automóvel temporário em parques de estacionamento concessionado
pelo Município à requerente.

Na verdade, seguindo de perto aquela decisão:

Como é sabido, a Lei 23/96, de 26/07, conhecida Lei dos Serviços Públicos Essenciais
(LSPE) criou, no nosso ordenamento jurídico, alguns mecanismos destinados a
proteger o utente de serviços públicos essenciais. E, logo no seu art.º 1º, com epígrafe
“Objecto e âmbito” determinou:

“1 - A presente lei consagra regras a que deve obedecer a prestação de serviços
públicos essenciais em ordem à protecção do utente.

2 - São os seguintes os serviços públicos abrangidos:

a) Serviço de fornecimento de água;

b) Serviço de fornecimento de energia eléctrica;

c) Serviço de fornecimento de gás natural e gases de petróleo liquefeitos canalizados;

d) Serviço de comunicações electrónicas;

e) Serviços postais;

f) Serviço de recolha e tratamento de águas residuais;

g) Serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos.

h) Serviço de transporte de passageiros.

3 - Considera-se utente, para os efeitos previstos nesta lei, a pessoa singular ou

file:///C:/Users/fj56568/Downloads/126593-24.2YIPRT.P1-ISABEL%20PEIXOTO%20PEREIRA-generated.docx#_ftn2
file:///C:/Users/fj56568/Downloads/126593-24.2YIPRT.P1-ISABEL%20PEIXOTO%20PEREIRA-generated.docx#_ftn2
file:///C:/Users/fj56568/Downloads/126593-24.2YIPRT.P1-ISABEL%20PEIXOTO%20PEREIRA-generated.docx#_ftn2
file:///C:/Users/fj56568/Downloads/126593-24.2YIPRT.P1-ISABEL%20PEIXOTO%20PEREIRA-generated.docx#_ftn2
file:///C:/Users/fj56568/Downloads/126593-24.2YIPRT.P1-ISABEL%20PEIXOTO%20PEREIRA-generated.docx#_ftn2


colectiva a quem o prestador do serviço se obriga a prestá-lo.

4 - Considera-se prestador dos serviços abrangidos pela presente lei toda a entidade
pública ou privada que preste ao utente qualquer dos serviços referidos no n.º 2,
independentemente da sua natureza jurídica, do título a que o faça ou da existência ou
não de contrato de concessão.”

Deste objecto e âmbito traçado pelo legislador, importa ter em atenção, desde logo, os
requisitos objectivos de aplicação da LSPE. Assim, relativamente aos requisitos
objectivos, o tipo contratual tem por objecto a prestação de serviços, nas palavras de
Engrácia Antunes (Direito do Consumo, 2021, pág. 202) “… de interesse económico
geral compreendidos no elenco do art.º 1º nº 2…”, isto é, actividades económicas de
prestação de serviços de interesse geral e colectivo.

Por outro lado, de entre tais serviços, apenas estão actualmente abrangidos: os
serviços de fornecimento de água, de energia eléctrica, de gás natural e gases de
petróleo liquefeito canalizados, serviços de comunicações electrónicas, os serviços
postais, os serviços de recolha e tratamento de águas residuais e os serviços de
gestão de resíduos sólidos urbanos e serviços de transporte de passageiros.

Como bem salienta Engrácia Antunes (Direito do Consumo, cit., pág. 203, nota 393) “O
elenco legal reveste natureza taxativa, sem prejuízo da possibilidade, de a LSPE ou lei
especial virem futuramente a considerar relevantes outros serviços de interesse
económico geral…”. Aliás, no mesmo sentido, veja-se Jorge Morais Carvalho (Manual
do Direito do Consumo, 7ª edição, 2021, pág. 384) que salienta que não podem ser
acrescentados ao elenco legal outros serviços por via interpretativa.

Além disso, os serviços legalmente elencados são apenas relevantes na medida em
que originem contratos duradouros, cuja existência e cumprimento se prolonga no
tempo mediante prestações contínuas realizadas aos utentes. (Engrácia Antunes, Ob.
Cit., pág. 203). Ou nas palavras de Jorge Morais de Carvalho, “… são, sem dúvida,
contratos duradouros essenciais à existência da pessoa.” (Manual…, cit., pág. 386).

A ser assim, se os contratos abrangidos pela LSPE são: (i) de enunciação taxativa, e
(ii) sem possibilidade de ampliação interpretativa, restará concluir que ao serviço de
parqueamento automóvel temporário em parques públicos concessionados à
requerente/apelante, não é aplicável a norma de exclusão da competência dos
tribunais administrativos prevista no art.º 4º, nº 4, al. e) do ETAF.

Pelo contrário.

Os serviços de utilização de parqueamento temporário explorados pela requerente/
apelante, mediante contrato de concessão do Município ..., estão abrangidos pela
norma já referida.

Trata-se, na al. e) do nº 1, do art.º 4º do ETAF, da enunciação do critério do contrato
submetido a regras de contratação pública.

A propósito deste critério determinativo da competência dos Tribunais Administrativos,
repete-se o que foi escrito na decisão sumária, retirado da lição de Mário Aroso de
Almeida:

“Tal como antes, a alínea e) do art.º 4º do ETAF atribui à jurisdição administrativa a
competência para dirimir os litígios emergentes dos contratos que a lei submete a
regras de contratação pública. A previsão do preceito compreende claramente litígios
respeitantes a quaisquer contratos, que não apenas a contratos administrativos, e
tanto contratos celebrados por pessoas colectivas de direito público, como contratos
celebrados por entidades privadas quando sujeitas a regras de direito público em
matéria de procedimentos pré-contratuais (ou seja, quando legalmente qualificadas
como entidades adjudicantes, segundo a terminologia do CCP, como agora é
explicitado no preceito. (…) A previsão da al. e) do nº 1 do artigo 4º do ETAF possui,
contudo, um alcance mais amplo, pois, como foi dito, atribui à jurisdição administrativa
a competências para dirimir conflitos emergentes de todos os contrato que a lei
submeta a regras de contratação pública, independentemente da questão de saber se
a prestação do co-contratante pode condicionar ou subsistir, de forma relevante, a
realização das atribuições do contraente público. O critério não é, aqui, na verdade, o
do contrato administrativo, mas o do contrato submetido a regras de contratação
pública: desde que um contrato seja submetido a regras procedimentais de formação



de Direito Administrativo, todas as questões que dele possam vir a emergir, devem ser
objecto de uma acção a propor perante os tribunais administrativos, e não perante os
tribunais judiciais – isto é, independentemente da sua qualificação ou não como
contrato administrativo nos termos do CCP.” (Mário Aroso de Almeida, Manual do
Processo Administrativo, 3ª edição, 2017, pág. 168 e seg.). (sublinhado nosso).

No caso dos autos, a própria apelante reconhece que explora os parques de
estacionamento mediante contrato de concessão celebrado com a Câmara Municipal
.... De resto, como se anotou,nos termos do Regulamento Municipal das Zonas de
Estacionamento de Duração Limitada no Concelho de Matosinhos publicado em DR de
8 de março de 2016 – II Série (com sucessivas alterações).

É o que novamente exclui o enquadramento doutrinário a que apela a Recorrente
quanto à qualificação do contrato em apreço como reconduzível ao domínio dos
contratos de natureza privatística.

Portanto, a esta luz é de aplicar ao litígio em causa nos autos o critério atributivo de
competência previsto no art.º 4º nº 1, al. e) do ETAF e, é de afastar a regra de exclusão
de competência do art.º 4º nº 4, al. e) do ETAF.

O mesmo é dizer que, a esta vista, competentes para dirimir o litígio em causa nos
autos são os Tribunais Administrativos.

Aqui nos remetemos já para a jurisprudência convocada no Acórdão sob referência,
em termos de ressaltar a unanimidade da apreciação da questão.

III.

Pelo exposto, nega-se provimento à apelação e, em consequência, confirma-se a
sentença recorrida.

Custas pela Recorrente.

Porto, 20 de Março de 2025
Isabel Peixoto Pereira
António Carneiro da Silva
Isabel Ferreira
_______________
[1] Destacado nosso.
[2] Pedro Gonçalves in “A concessão de Serviços Públicos (uma aplicação da
técnica concessória)”, Almedina, 1999, pag.108.


